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MINISTÉRIO O O INTtrjlon 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 

GABINELT DO PPFCSIDCNIN 

Hraeílla - 1)F. 

Jim 2 5 ABR 
CF. Ní> I /83 - PKES/AOÍSP 

1)0 : Presidente da FUNAI 

Ao : Diocese de Fbz do Iguaçu 

Assunto : retirada de religiosos do neio do3 índios 

Dn mãos a carta, datada de 10 mar 83, em que V Exa Revma solicl. 

ta informações a respeito das razões que lovnrrun a lOJNM a retirar as religio-

sas ^Y^RÎ  DBX HOSAWO CASTANHO, MRRIA M PILAR IIATJCDN e M?\RIA VITORIO ARENAS, 

do irclo dos íixíios Avá-GUarani, no Miniclpio de r.ão Miguel cio Iguaçu. 

A presença das religiosas citadas junto aos índios não apresen-

ta nenhum forma de colaboração na assistência aos ncsmoß. A pcrrTvjnêncla das lŷ  

ligioeas junto aqueles índios é vista scb o aspecto de sinplen catcqucsf, o qic 

por oerto provocará desajuste da praxis tribal, uma vez que os índios nvintém a 

sua própria religiosidade e crença. 

Esclareço que o curto período de tenpo em que as religiosas peî-

manecerara na área foi suficiente para interferirem nas atividades desenvolvida? 

pela HNAI em favor daqueles índios Avá-Guarani, conforme segue: 

1. as religiosas não prestavam nenhuma forma de ajuda afetiva e concreta 

aos índios; 

2. os índios qusixaram-se da dificuldade de entender as religiosas forte .sc; 

taqx]e espanhol; 

3. os índios negam ter pedido as religiosas para atuarem na aldeia; 

4. as religiosas estavam orientando os índios a não consumirem gordura de 

poroo, não criar gado e não construir casas de madeira. 

Além do e>çx)Sto, informo a V^ívnvi que os índios estão sendo assis 

tidos pela FUNAI e a presença das religiosas citadas é dispensável. 

Assim sendo, laitento infomar a V Ifevma q<je a FUNAI não autoriza a 

permanência das religiosas junto aos índios Avá-Guarani. 

Oordiciliíiente, 

PAULO 
Pres 
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